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Serviço

o  povo  do  }\`{uriic`ípio  de  Ubá,   peios   seus   Vereadores   aprovoii   e   eu

sanciono  a  segiiinte:-

LEl    lT,  ,  o  o  ,

Artígo  LQ.Passará  a  denomínar.Se  de   ora  Por  díante,   RL]a  ,[PADRE  GA]LHA,3„ t

Aft.go  2Q_ã ::::ld:u:u:A:B=R:EL-Í:::á|o  se.á  trmsferido  para  a üa         \
pú,olíca  do  Ba.íl.ro  Jardim  G16ria,   paralela  à  Avenída  Arí
Barroso.

Artigo  3Q-Revogam-se  as  disposiçoês  em  co.ritrário,   entrando  esta  iei         T~
em  vigor  na  data  de  sua  piiblicaçao  pela  imprensa  local.

desta  iei  que  a  cumpram  e  a  façam  cumprir,   tão  ínteiramente  como
nela  se  coíltem.

prefeítura  i,tluníc-ípal  de  Ubá,   ..ç3¢..     de  outubro  de  1961.

Mando,   porta.nto  a  todaBs   a.s   autoridades  a  qiiem     competir  o  cumprimen
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prefeito  Municípal  de  Ubá,
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Vilmar  ivíoreii.a.  Mendes

Secretário


